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Aos vinte e vito dias do mês de março do ano de mil 

novecentos e noventa e cinco, com início as oito horas e 

trinta minutos, no Gabinete da Vice-Reitoria, realizou-se 

uma sessão ordinaria do Conselho Coordenador do Ensino, 

da Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade 

Federal de Pelotas, a qual, previamente convocada e 

presidida pelo Professor Daniel Souza Soares Rassier, 

Vice-Reitor da UFPel, seu Presidente, contou com a 

participação dos seguintes conselheiros: Professores 

Paulo Pinho, representando a Pró-Reitora de Graduação; 

Eduardo Alilgaver Osório, representando o Pró-Reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação; Francisco Elifalete Kavier, 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Enio Araujo Pereira, 

Representante do Conselho Universitário; Roberto 

Westrupp, representante da Área de Ciências Exatas e 

Tecnologia; Tânia Maria Pereira Isolan, Representante da 

area de Ciências da Saúde e Biológicas; Zunilda Correa 

Kaufmann, representante da area de Letras e Artes; Maria 

Amélia Soares Dias da Costa, Representante da area de 

Ciências Humanas; e o Acadêmico Carmo Thum, Representante 

Discente, Não compareceram o Professor Aldonir Barreira 

Bilhalva, representante da Área de Ciências Agrárias e o 

Acadêmico Denilson Figueiró Fortes, Representante 

Discente, Constatada a existência de quorum legal, o 

Senhor Presidente deu por aberta a sE55H0 passando, de 

imediato, ao exame da ordem do dia: ápreciação das fitas 

o? e 10/94. Na Ata 09/94 foi solicitada a correção, na 

Linha 0094, onde faltava a conclusão da frase, que ora se 

completa com o seguinte!Colocadas em votação, foi 
aprovado o parecer da Comissão, devendo ser notificado o 

candidato cuja inscrição não foi aceita E D processo, 

encaminhado & Unidade para enviar dados da Banca, horário 

e data das provas do concurso públicos Sem mais 

correções, foi a Ata 09/94 aprovada pelos conselheiros, 

Na apreciação da Ata 10/94, não houve nenhuma 

manifestação de ressalva e por votação foi a mesma 

aprovada na integra, Antes de ser dada continuidade aos 

assuntos da pauta, o Professor Francisco Elifalete Xavier 

solicitou que O item dos Processos da Comissão de 

Extensão fossem alternados na ordem do dia, cu seja, que 

não ficassem sempre em último lugar, O Professor Daniel 

Rassier sugeriu a Secretaria dos Conselhos Superiores,
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0043, que houvesse uma escala de alternância na convocação no 

0044, que se relacionava as Comissões, À seguir; a Professora 

0045, Maria Amélia Soares Dias da Costa procedeu ao relato do 

0046, item &í -— Processos da Comissão de Concursos, Processos: AX, 

0047, nº 23110.004/55/74-i6 da Faculdade de Medicina, 

004B, Departamento de Clínica Médica, solicitando alocação de 

0049, vaga, devido a aposentadoria da Professora Maria Alice 

0050, Gervini, O COCEPE aprovou [8] parecer favorável da 

00514, Comissão, No 231198.060962/95-i6 da Faculdade de 

0050, Arquitetura e Urbanismo, Departamento de Arquitetura, 

0053. solicitando alocação de vaga B abertura de concurso 

0054, público em decorrência do falecimento do Professor Paulo 

0055, Edison Vignoli, O COCEPE homologou D parecer favorável 

0056. emitido pela Comissão, NO 23116.0060624/95-22 do Conjunto 

0057. Agrotécnico Visconde da Graça, solicitando alocação de 

005B. vaga, em razão da aposentadoria do Professor Aires Elias 

0059. Jahnke, O COCEPE homologou DO parecer favorável da 

0060. Comissão, requerendo a anexação da Portaria de 

0061. aposentadoria ao processo, NO 23110.0633801/93-064 da 

0062, Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia, Departamento de 

0063. Enfermagem, solicitando homologação das inscrições para 

0064, concurso público na Área Materno Infantil na classe de 

0065. professor Auxiliar, E parecer favorável exarado pela 

0066. Comissão foi homologado pelos conselheiros, NO 

0067. 23110.063137/?93-56 da Faculdade de Medicina, Departamento 

0068. de Clínica Médica, solicitando a homologação de banca a 

0069. datas para CONCUrso público na vaga gerada pela 

0070, aposentadoria do Professor Paulo Roberto Curi Hallal na 

0071, classe de professor Titular. O COCEPE aprovou o parecer 

0072, favorável da Comissão, NO 23116.0053144/93-i1 da Faculdade 

0073, de Odontologia, Departamento de Semiologia e Clínica, 017 

0074. solicitando homologação das inscrições para Concurso 

0075. público devido a aposentadoria da Professora Irmela Pich 

0076, na classe de professor Auxiliar, O parecer favorável da 

0077, Comissão foi aprovado pelos conselheiros, NO 

0078, 23116.9062432/P3-26 do instituto de Letras e Artes, 

0079, Departamento de Artes Visuais; encaminhando inscrições 

0080. para concurso público na classe de professor Auxiliar na 

0081. vaga decorrente da aposentadoria da Professora Lenir de 

0082, Miranda, O) COCEPE homo | ogou o parecer favorável da 

0083, Comissão. No 23110.001243/93-22 da Faculdade de 

0084, Arquitetura a Urbanismo, solicitando homologação de 

0085. inscrições e dados da banca e data para concurso público 

0086, na Área de Arquitetura, Urbanismo: Projeto, Teoria e 

0087. Historia. Os conselheiros homotogaram o “ad referendum” 

00BB. da Presidência do COCEPE, favorável ao solicitado, NO 

0089, 23116.602556/93-43 da Faculdade de Ciências Domésticas, 

0090, Departamento de Ciência dos Alimentos, solicitando 

00914. homologação de banca E data para concurso público na 

0090, classe de Professor Titular, Os conselheiros homologaram 

0093, o0"ad referendum" do Presidente do COCEPE, favorável ao 

0094, requisitado. NO 23116.062829/94-95 da Faculdade de 

0095. Medicina, Departamento Materno Infantil, solicitando 

0096. homologação de inscrições, banca e data para concurso 

0097. público para a classe de professor Adjunto na Área de 

DO9B. Pediatria e Puericultura, D COCEPE homo logou o "ad
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referendum" dado pelo Professor Daniel Rassier, favorável 

ao solicitado, NO 231iõd.088945/95-1Li da Faculdade de 

Direito, Primeiro Departamento, solicitando alocação de 

vaga em face da aposentadoria do Professor Carlos 

Francisco Sica Diniz, Os conselheiros homolosaram o 

parecer "ad referendum" dado pelo Presidente do COCEPE, 

NO 23116.0604781i/94-]Ji da Faculdade de Enfermagem e 

Dbstetrícia, solicitando homologação de edital para 

abertura de concurso público na classe de professor 

Assistente, O COCEPE hHhomologou o parecer da Comissão 

aprovando o solicitado, Logo após, a Comissão de 

Concursos relatou "extra-pauta”, através da Professora 

Maria Amélia Dias da Costa, 05 Processos: no 

23110.066382/95-55 do Conjunto Agrotécnico Visconde da 

Graça, solicitando homologação de dados para edital de 

concurso público na área de Química e Biologia, O COCEPE 

homologou o parecer favorável emitido pela Comissão. NO 

d3110.0015/2/94-8B9 da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, encaminhando dados para edital de concurso 

público na classe de professor Assistente, O parecer 

favorável da Comissão foi aprovado pelos conselheiros, NO 

31 10.0636064/74-45 do Instituto de Ciências Humanas, 

Departamento de História a Antropologia, encaminhando 

dados para edital de Concurso publico na classe de 

professor Assistente, O COCEPE homo | ogou (o) parecer 

favorável da Comissão, Nº 23116.09672464/75-6? da Faculdade 

de Arquitetura e llrbanismo, Departamento de Arquitetura, 

solicitando alocação de vaga em decorrência do pedido de 

exoneração do Professor Celso Carlos Scaletskyv, O COCEPE 

aprovou o parecer da Comissão, devendo o processo 

retornar à Unidade para que fosse anexada a Portaria de 

exoneração e preenchidos os requisitos da Resolução 

05/93, NO 2914106.663572/93-35 da Faculdade de Medicina, 

Departamento de Cirurgia Geral, encaminhando dados da 

banca de concurso público para a classe de professor 

Assistente, OD COCGEPE aProvou o parecer da Comissão, 

devendo o processo retornar a Unidade para preencher [o] 

solicitado, ou sejas, anexar súmula do currículo dos 

membros da banca e indicar suplente, No 

23116.0010649/95-99 do Instituto de Ciências Humanas, 

Departamento de Geografia e Economia, solicitando 

alocação de vaga decorrente da aposentadoria da 

Professora Fernanda de Assumpção Osório Caringi, OD COCEPE 

aprovou [5] parecer da Comissão, devendo D Processo 

retornar a Unidade para preenchimento dos reguisitos da 

Resolução 05/93, NO 23110.001937/9753-41 do Instituto de 

Biologia, encaminhando resultado final de CONcurso E) 

recurso impetrado por candidato não considerado 

habilitado. O COGEPE homologou D parecer da Comissão 

favorável a homologação do resultado final do concurso 

que aprovou dois candidatos que cumpriram as 

determinações legais e desclassificou a candidata 

Claudenice Deltos, A seguir, dando continuidade a pauta, 

foi tratado o item 62 - Processos da Comissão de Pesquisa 

e Pós-Graduação, 0 Professor Eduardo Allgaver Osório 

procedeu ao relato, como segue: nã 23iiõó.000244/Po-ii da 
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0155, Professora Neiva Cristina Jorge Valle do instituto de 

0156. Física e Matemática, solicitando progressão funcional da 

0157. classe de professor Assistente para Adjunto, 0 COCEPE 

0158. homologou o parecer da Comissão, determinando [a] retorno 

0159, do processo a requerente para que justificasse a não 

0160, realização de curso de pós-graduação em data anterior, NE 

0161. 23119.0904695/24-1i7 de Maria Luiza André da Costa do 

0182. Instituto de Ciências Humanas, solicitando progressão 

0163. funcional para a classe de professor Adjunto. O COCEPE 

0164. homologou o parecer da Comissão, solicitando a CPPD 

0165. anexação dos Relatórios, desde 1987, comprovando o 

0156, envolvimento didático e a impossibilidade de substituição 

0167. da reguerente por outros docentes da Área, No 

D16B., 23116.0001064/94-65 de Waldemar Bareno Filho da Faculdade 

0169. de Engenharia Agrícola, solicitando progressão funcional 

0170, para a classe de professor Adjunto, O COCEPE aprovou o 

0171. parecer da Comissão, solicitando justificativa mais 

D172. pormenorizada, embasada no encargo didatico de todos 0s 

0173. docentes da área para justificar a impossibilidade de 

0174. liberação para curso alegada, NO 23iig.oo4S/I/PA-II de 

0175. Luiz Fernando B, Van Der Laan do Instituto de Física e 

0176. Matemática, solicitando progressão funcional para a 

0177. classe de professor Adjunto, O COGEFE homologou o parecer 

0178. da Comissão, solicitando ao docente justificar a 

0179, impossibilidade de afastamento do país, na épocas para 

0180, curso, NO 23110.004408/94-i1á de Zunilda Correa Kaufmann 

01814. do Instituto de Letras e Artes, solicitando progressão 

01802, funcional para a classe de professor Adjunto, O COCEPE Mo 

0183. homologou o parecer da Comissão, encaminhando a 

0184, requerente para justificar, com base na Resolução 02/88 

0185, do COCEPE, a não obtenção da titulação necessária a 

0185, progressão para a classe de professor adjunto, NO 

0187, 231190.060/24/90-22 de Jacir Bonat Cavalheiro da Faculdade 

0188, de Medicina, solicitando progressão funcional para a 

0189, classe de professor Adjunto, O COCEPE aprovou o parecer 

0190, propício da Comissão ao solicitado, Nº 23118.0696532/94-46 

0191, de Fabio de Alencar Braga da Faculdade de Medicina, 

0192, solicitando progressão funcional para a classe de 

0193, professor Adjunto, O COCEPE aprovou o parecer da Comissão 

0194, favoravel ao pedido, NO 231160.8665359/75-33 de Nilson 

0195. Gouvea lahnke do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, 

0196, solicitando progressão funcional para a classe D nivel | 

0197. por obtenção de título de Especialista, 0 parecer 

0198, favoravel da Comissão foi homologado pelo COCEPE, NO 

0199, 231190.0004053/5-12 de Manoel de Souza Maia da Faculdade 

0200, de Agronomia; solicitando progressão funcional por 

0204. conclusao de curso de Doutorado, DO COCEPE aprovou [5] 

0202, parecer propício da Comissão. Nº 23119.000642/95-74 de 

0203. Armando Manoel de Oliveira Cruz da Faculdade de Educação, 

0204. solicitando progressão funcional para a classe de 

0205, professor Adjunto, O GOCEPE homologou o parecer favorável 

0206, da Comissão, ND 23110.6604464/94-46 de Oscar Jose 

0207. Echenique Magalhães da Faculdade de Direito, solicitando 

0208, benefício, conforme Lei no 8243/91, por obtenção de 

0209, título de especialista. O COCEPE aprovou o parecer 

0210. favorável da Comissão, NO 23118.6647/5/94-39 de Francisco
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0266. 

Vrpey 
Eduardo B. Vargas do Instituto de Sociologia e Política, 

solicitando progressão funcional para a classe de 

professor Assistente por concluysão de curso de Mestrado, 

O parecer favoravel exarado pela Comissão foi homologado 

pelo COCEPE, NO 23110.0000641/95-i0 de Mauricio Silva de 

Lima da Faculdade de Medicina, solicitando afastamento 

para curso de Pós-Graduação, Os conselheiros homologaram 

o parecer favorável da Comissão, NO 23116.0690628/95-43 de 

Carlos Roberto Galvão Sobrinho, solicitando revalidação 

de diploma, O COCEPE aprovou o parecer da Comissão que, 

assim, se manifestou! de acordo com a Resolução 03/95 do 

Conselho Federal de Educação, são competentes para 

processar revalidações, apenas Universidades que mantém 

cursos de pós-graduação credenciados em area e nível 

igual a do título estrangeiro, ficando por conseguinte a 

UFPel impossibilitada de proceder a pretendida 

revalidação. NO 23116.000612/95-ii de Miriam Galvão 

Machado da Faculdade de Ciências Domésticas, solicitando 

afastamento para curso de Mestrado, O COCEPE aPrDVOU [o] 

parecer propício da Comissão, NO 231186.0988596/925-59 de 

João Carlos Torres Viana da Faculdade de Meteorologia, 

solicitando afastamento para curso de pós-graduação na 

FURG. O Processo foi retirado de pauta pela Comissão, NO 

23110.0006447/95-98 de Cristina Maria Rosa da Faculdade de 

Educação, solicitando afastamento para curso de Mestrado, 

O COCEPE homologou o parecer favorável da Comissão, No 

23110.0906557/95-ád6 de Guilherme Brião Camacho da 

Faculdade de Odontologia; solicitando afastamento para 

realização de curso de Mestrado. O COCEPE aprovou (o) 

parecer da Comissão favorável ao afastamento, solicitando 

a anexação das atas do Conselho Departamental ao 

processo, NO 23110.006090753/724-57 de Valdir Kaplan da 
Faculdade de Medicina, solicitando revalidação de titulo 

de Especialista no exterior, Os conselheiros homologaram 

o parecer propício da Comissão, NO 23116.006178/925-929 de 

Maria Luiza Andre da Costa do Instituto de Ciências 

Humanas, solicitando afastamento para curso de Mestrado 

na UCPel. O COCEPE aprovou o parecer favorável da 

Comissão. NE 23110.0062618/24-56 de Sandra de Quadros 

Finardi, solicitando reconhecimento de diploma de 

Doutorado no exterior. O COCEPE homologou o parecer da 

Comisgsão, devendo o processo ser reencaminhado a USP pela 

Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, No 

23116.003048/74-17 de Vicente Petrolini Carvalho da 

Faculdade de Medicina, solicitando revalidação de diploma 

de Doutorado, O COCEPE homologou o parecer da Comissão, 

encaminhando ao interessado para, atendendo ao disposto 

na Resolução 02/85 do COCEPE, anexar cópia da tese e, 

após, enviando à Faculdade de Medicina para opinar com 

relação à validade do estudo feito. Nº 23116.062628/94-22 

de Guacira Gomes Terres da Faculdade de Medicina, 

solicitando alteração de regime de trabalho de 2D horas 

para Dedicação exclusiva. Ds conselheiros homologaram o 

parecer da Comissão que manifestou-se da seguinte forma: 

tendo a requerente ingressado na Universidade em 

19,0B,74, deixa de atender a exigência de tempo mínimo de
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docência antes de sua aposentadoria, conforme Resolução 

01/94 do COCEPE, NO 23116.002561/94-64 de Oscar José 

Magalhães da Faculdade de Direito, solicitando mudança de 

regime de trabalho de 20 horas para Dedicação Exclusiva, 

O COCEPE aprovou o parecer favorável da Comissão.NO 

23410.002415/794-65 “de Magali Mayer dos Santos do 
Instituto de Ciências Humanas, solicitando progressão 

funcional, O Processo foi retirado de pauta para ser 

reexaminado, Logo após, a Professora Maria Amélia Dias da 

Costa, solicitou aos conselheiros a permissão para 

relatar mais um processo da Comissão de Concursos 

"extra-pauta”, Com a anuência de Todos foi relatado o 

Processo nO 231196.0029660/93-67 da Faculdade de Agronomia, 

encaminhando dados da banca a datas para concurso 

público, Os conselheiros aprovaram o parecer propício da 

Comissão quanto à inscrição, solicitando a anexação da 

súmula dos currículos dos membros da banca examinadora 

pela Unidade, À seguir, o Professor Daniel Souza Soares 

Rassier declarou a interrupção da reunião que, conforme 

prévio acerto entre os conselheiros, teria continuidade 

no dia seguinte, Aos vinte e nove dias do mês de março do 

ano de mil novecentos e noventa e cinco, com início as 

quatorze horas e trinta minutos, no Gabinete da 

Vice-Reitoria foi dado o desdobramento da reuniao do 

Conselho Coordenador da Pesquisa, do Ensino e da Extensão 

- COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, iniciada 

dia vinte e cito do mesmo mês, a qual, previamente 

convocada e presidida pelo Professor Daniel Souza Soares 

Rassier, Vice-Reitor da UFPel, seu Presidente, contou com 

o comparecimento dos seguintes conselheiros: Professores 

Paulo Pinho, representando a Pró-Reitora de graduação; 

João Baptista da Silva, representando D Pró-Reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação; Gilberto Freitas, representando 

o Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Enio Araujo Pereira, 

representante do Conselho Universitário; Roberto 

Westrupp, representante da Área de Ciências Exatas e 

Tecnologia; Tania Maria Pereira Isolan, representante da 

área de Ciências da Saúde e Biológicas; Zunilda Kaufmann, 

representante da Área de Letras e Artes e Maria Amelia 

Soares Dias da Costa, representante da Área de Ciências 

Humanas; e os acadêmicos Carmo Thum e Rone Schwaln, 

representantes discentes, Constatada a existência de 

quórum legal, o Senhor Presidente deu por reiniciada a 

reuniao, passando de imediato a continuação da pauta 

interrompida na sessão do dia anterior: item 02.26 — 

Processos da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação. 0 

Professor João Bapíiista da Silva procedeu [5] relato dos 

seguintes processos: nº 23110.004341/94-39 de Otávio 

Pureza Nunes da Faculdade de Odontologia, solicitando 

mudança de regime de trabalho de 40 horas para Dedicação 

Exclusiva. O COCEPE homo |ogou o parecer favorável da 

Comissão quanto ao solicitado, Nº 23110.0660281/95-48 de 

Luiz Osmar Braga Schuch ada Faculdade de Agronomia, 

solicitando afastamento para curso de Pós-Graduação. Os 

conselheiros aprovaram o parecer propício da Comissão, 

NO 253116.6690144/95-i6 de Antonio Costa de Dliveira da 

o
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0303, Faculdade de Agronomia, solicitando prorrogação de 

0304, afastamento, O COCEPE aprovou o parecer favoravel da 

030205. Comissão, NO 23116.60604109/924-37 do Departamento de 

03026, Ciências Sociais Agrárias da Faculdade de Agronomia, 

0327, encaminhando projeto de pesquisa! Eficiencia Econômica do 

0328, Produtor de Pêssego da Região de Pelotas, Coordenador 

03295, Mario Gomes, O parecer favorável da Comissão foi 

0330, homologado pelo COCEPE. No 23110.004440/94-141 do 

03314, Departamento de Ciências Sociais Agrárias da Faculdade de 

0332, Agronomia, encaminhando projeto de pesquisa: À flutuação 

0333. sazonal dos preços de hHhortigranjeiros no município de 

0934, Pelotas, Coordenador Mário Gomes, O COCEPE aprovou o 

03935, parecer favoravel da Comissão, NO 293116.060644/9/94-45 do 

0336. Departamento de Ensino da Faculdade de Educação, 

0337. encaminhando projeto de pesquisa: Inovação como fator de 

0338, revitalização do ensinar e do aprender na Universidade, 

03398. Coordenador Maria l|sabel da Cunha, O COCEPE aprovou o 

0340, parecer propício da Comissão, No 231ii0.004651i/P4-2Zá do 

0341, Departamento de Odontologia Social e Preventiva da 

0340. Faculdade de Odontologia, encaminhando projeto de 

0343. pesquisa: Estudo histopatológico da reação da polpa de 

0344. dentes decíduos de cães quando submetidos a pulpotomia e 

0345, tratados com pasta Guedes Pinto modificada e hidróxido de 

0345. cálcio.,, Coordenador Maria Laura Bonow, o parecer 

0347. favorável da Comissão foi homologado pelo COCEPE, NO 

034B, 231198.6684164/74-49 do Departamento de Fitossanidade da 

0349, Faculdade de Agronomia, encaminhando projeto de pesquisa: 

0350. Preferência de oviposição de Eutrichopodopsisnitens 

03514. Blanchard, 1966 (Diptera-tachinidae) sobre o percevejo 

03502, verde Nezara Viridula L., Coordenador Ida Lago, O COCEPE 

0353. homologou o parecer da Comissão, solicitando informações 

09354, sobre o objetivo do trabalho, Nº 231190.0604/93/94-i11 do 

0355, Departamento de Botânica do Instituto de Biologia; 

0356. encaminhando projeto de pesquisa: Estudo fito, Dito e 
0957, histogquímico de Drgaãos vegetativos de Banisteriopsis 

0358, Caapi: matriz e culturas de células in vitro, 

0359. CoordenadorJoãao Luiz B, Ferreira, O parecer favorável da 

D360. Comissão foi aprovado pelos conselheiros, NO 

0301. 23116.606416//94-i6 do Departamento de Fitossanidade da 

U36c. Faculdade de Agronomia, encaminhando projeto de pesquisa! 

0363, Museu Entomológico, Coordenador ida Lago. o COCEPE 

0364, aprovou o parecer propício da Comissão, NO 

0365, 231190.6604451i/94-37 do Depar tamento de Fitotecnia da 

0366. Faculdade de Agronomia, encaminhando projeto de pesquisa: 

0367. Mercado consumidor de Sementes do Rio Grande do Sul e seu 

0368. impacto para o Mercosul, Coordenador Leopoldo Baudet 

0369. Labbé, O COCEPE homo logou o parecer favorável da 

0370. Comissão, NO 23116.609962/94-41 do Departamento de Canto 

0371, e Instrumento do Conservatório de Música, encaminhando 

0372, projeto de pesquisa: A dialética da audição musical na 

0373, era da comunicação de massa, Coordenador Luiz Guilherme 

0374. Goldberg, O COCEPE aprovou o parecer favorável exarado 

0375, pela Comissão. NO 221160, 444749/94-5S4 do Departamento de 

0376. ngenharia Rural da Faculdade de Engenharia Agricola; 

0377. encaminhando projeto de pesquisa: Escoamento subterraneo 

0378. em lavouras de arroz irrigado, Coordenador Angela
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0379. Maestrini, O parecer propício emitido pela Comissão foi 

0380, homologado pelo COCEPE, No 23116.0047/72/94-41 do 

0381, Departamento de Engenharia Rural da Faculdade de 

0382. Engenharia Agricola, encaminhando projeto de pesquisa: 

0383, Distribuição temporal das chuvas intensas em Pelotas, 

0384, Coordenador Angela Maestrini, 0] COCEPE homologou o 

0385. parecer favorável da Comissão, NO 231148.864915/94-29 do 

0386, Departamento de Enfermagem da Faculdade de Enfermagem e 

0387, Obstetrícia, encaminhando projeto de pesquisa: 

0388, Representação Social da violência contra a mulher, 

0389, Coordenador Luciane Kantorski, Os conselheiros aprovaram 

0390, o parecer favorável da Comissão, Dando continuidade foram 

03914, relatados os Processos: No S31io.0047/7/1/9A4-BB do 

0392, Departamento de Nutrição, Faculdade de Nutrição, 

0393, encaminhando projeto de pesquisa: Condições de trabalho 

0394. em serviços de alimentação: Aspectos ergonométricos, 

0395. Coordenador Márcia Rúbia Buchweitz; NO 23110.064776/974-15 

03956, do Departamento de Engenharia Agricola da Faculdade de 

0397, Engenharia Agricola, encaminhando projeto de pesquisa: 

0398, Avaliação da drenagem superficial em solo de planície da 

03989. Lagoa Mirim, Coordenador Álvaro Moreira Rota; NO 

0400, 231i6.6647/73/94-ií do Departamento de Medicina Social da 

04014, Faculdade de Medicina, encaminhando projeto de pesquisa: 

0402. Estudo longitudinal da população materno-infantil de 

0403. Pelotas - RS, 1982-1993, A transição em saúde na última 

0404. década, Coordenador Fernando Barros; ND Ayá 

0405, 23116.064/751/94-714 do Departamento de Engenharia Agricola 

0406, da Faculdade de Engenharia Agricola, solicitando 

0407. prorrogação de prazo de projeto de pesquisa; No 

0408, 231190.0617/16/924-67 do Instituto de Biologia, encaminhando 

0409, projeto de pesquisa: Bactérias associadas ao Boophilos 

0410. Microplus, Coordenador João Guilherme Brum; No 

0911, 23118.6625153/94-55 do Departamento de Fitotecnia da 

0410, Faculdade de Agronomia, solicitando prorrogação de prazo 

0413, de projeto de pesquisa: Melhoramento de Girassol, 
0414, Coordenador Eduardo Aligaver Osório e No 

0415, 23116.98062812/924-92 do Departamento de Fitotecnia da 

0415, Faculdade de Agronomia, solicitando prorrogação de prazo 

0417, de projeto de pesquisa: Melhoramento do trigo para 

0418, resistência às doenças, Coordenador Eduardo A, Osório, 

0419. Todos os processos acima, foram aprovados pelo COCEPE 

0420. conforme o parecer propício da Comissão. Prosseguindo, 

0424, foram, ainda, relatados "extra-pauta” pelo Professor João 

0422. Baptista da Silva, representando a Comissão de Pesquisa e 

0423. Pós-Graduação, 05 processos: nO 2Sitó.egiics/95-32 de 

0424, Antonio Carlos Silveira Batista da Silva, solicitando 

0425. incentivo salarial pela obtenção do título de Mestre, 0 

0426, parecer favorável da Comissão foi homologado pelo 

0427. COCEPE, NO 231106.0604447/74-464 de João André Jarenkow do 

0428, Instituto de Biologia; solicitando progressão da classe 

0425, de professor Assistente para Adjunto. O COGEPE aprovou o 

0430, parecer favorável da Comissão. NO 231190.0062453/?P5-5 de 

0431, Maria Emília Nunes Tavares do Instituto de Fisica e 

0432. Matemáticas, solicitando progressão funcional da classe 

0433. de professor Assistente para Adjunto. Us 

0434. conselheiros homo logaram o parecer propício da Comissão,
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0435. 

0436. 

0497, 

0498. 

0439, 

0440, 
0441, 

0440, 

0443, 

0444, 

0445, 

0446. 

0447, 

0448. 

0445. 

0450. 

0454, 

0452. 

ADASI., 

4 0454. 

0455. 

0456. 

0457. 

0458. 

0459. 

D460. 

0464. 

D462, 

0453. 

0464. 

0465, 

0466. 

0467. 

0466, 

0469, 

0470. 

0474. 

D470, 

0473, 

0474, 

0475, 

0476. 

0477. 

D478. 

0478, 

0480. 

04814. 

D4Be. 

0483. 

0484. 

0485. 

0486. 

0487. 

0488, 

0489, 

0490. 

NO 23116.001085/75-45 de Luiz Fernando Veronez da Escola 

Superior de Educação Física, solicitando afastamento para 

curso de Mestrado em Educação, O COCEPE aprovou o parecer 

favorável da Comissão, NO 2341160.069532/95-76 de Angela 
Vasconcelos do Instituto de Física e Matemática, 

solicitando afastamento para cursar Mestrado na Faculdade 

de Educação, O parecer favorável da Comissão nos termos 

da CcPPD foi aprovado pelos conselheiros, NO 

23116.0047/41/94-417 de José Luiz Pellegrim do Instituto de 

Letras e Artes, solicitando afastamento para Curso de 

Doutorado na USP, O COCEPE homologou o parecer favoravel 

da Comissão, NO 23116.000407//95-84 de Rosa Maria Garcia 

Rolim de Moura da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, 

solicitando afastamento para curso de Mestrado na PUC-RS, 

Os conselheiros aprovaram o parecer favorável da Comissão 

e nO P3110.000427/95-81 de Inãá da Silva dos Santos da 

Faculdade de Medicina, solicitando afastamento para curso 

de pós-graduação no Exterior, O parecer propício da 

Comissão foi homo logado pelo COCEPE, A seguir, foi 

tratado o ítem 63 - Processos da Comissão de Graduação. O 

Professor Paulo Pinho procedeu ao relato, como segue: no 

23118.9669875/95-i2 de Rafael Valério Martins, solicitando 

matrícula fora de prazo no Curso de Ciências Biológicas. 

O COCEPE, por maioria de seus membros; aprovou a 

solicitação do pretendente, em razão da excepcionalidade 

presente, ou seja, a não existência de vestibulandos a 

serem reclassificados, NO 2531168.9605764/95-85 de Roni de 

Azevedo, solicitando matricula fora de prazo no Curso de 

Agronomia, O COCEPE, por maioria de seus membros, aprovou 

a solicitação do pretendente em razão de inexistirem 

vestibulandos a serem reclassificados;, excepcionalmente, 

NO 23116.656856/925-52 de Flavia Eliza Barbosa Cardoso, 

solicitando reconsideração para efetivação de matrícula 

no Curso de Engenharia Agronômica, O COCEPE manifestou-se 

de idêntica maneira aos dois processos anteriores da 

Comissão de Graduação, atendendo ao solicitado, NO 231140. 

206312/95-76 de Andréia de Oliveira Dias, solicitando o 

oferecimento da disciplina de estágio fora dos prazos 

legais, O COCEPE homo | ogou o parecer da Comissão, 

indeferindo o solicitado, NO 23116.986060380/95-26 da 

Faculdade de Nutrição, Departamento de Nutrição, 

encaminhando plano de ensino da disciplina Nutrição 

Experimental, Us conselheiros aprovaram o parecer 

favorável da Comissão, Nº 23110.0660636/725-925 da Escola 

Superior de Educação Física, solicitando alteração do 

período de oferta e dos horários da disciplina de 

Ginástica || do Curso de Licenciatura de Educação Física, 

O COCEPE aprovou o parecer favorável da Comissão com a 

ressalva do Professor Paulo Pinho de que fosse 

caracterizada a excepcionalidade do caso. No 

23110.0010464/95-69 de Gerson Luiz Martins da Faculdade de 

Medicina, referente a jubilamento do aluno, O COCEPE 

homologou o parecer da Comissão, mantendo [5] 

jubilamento conforme manifestação do Colegiado de 

Curso, NO 231160.068611649/75-33 de Carlos Roberto M. 

Benites, solicitando matricula fora do prazo no Curso de 
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0491, 

0492, 

0493, 

0494. 
0495. 

0496, 

0497. 

0498. 

0499. 

0500, 

0501. 

05002, 

0503, 

0504, 

0505. 

0506. 

0507. 

0508. 

0509. 

0510. 

0511. 

051€, 

0513. 

0514. 

0515, 

0515, 

0917. 

0518. 

0518. 

0500. 

D5c4. 

05Ce. 

0503. 

0504, 
05265, 

0506. 

DB2?., 

0508. 

0525. 

0530, 

0534. 

0S3c. 

0533. 

0534. 

0535, 

0536, 

0537. 

0538. 

0539, 

0540, 

0541, 

054e. 

0543. 

0544, 

0545. 
05465. 

Agronomia, DO COCEPE manifestou-se favoravelmente quanto a 

realização de matricula do requerente, NO 

23118.001165/75-52 dos alunos do sétimo semestre de 

História do Instituto de Ciencias Humanas, solicitando 

que não conste mais no boletim acadêmico a infregquência 

na disciplina de Antropologia, visto a ausência de 

docente, Os conselheiros aprovaram o parecer da Comissão, 

salientando que ocorreu um descuido do Curso no atraso da 

notificação ao DRA, do fato em questão. 

NO23116.0011729/95-19 de Sidarta Casalinho, solicitando 

matrícula no Curso de Agronomia, O COCEPE hHhomologou o 

parecer da Comissão, indeferindo o solicitado, 

NO23110.661130/P5-06 de Diego Pinto; solicitando 

matrícula no Curso de Agronomia, 0s conselheiros 

aprovaram o parecer da Comissão, indeferindo o pedido, Nº 

23116.966944/95-41 de Paulo Cesar Camilo, solicitando 

matrícula no Curso de Agronomia, DO COCGEPE homo logou 0 

parecer da Comissão, indeferindo o solicitado para [o 

presente semestre, sendo que para (o) segundo semestre 

havera data para matrícula, NO 23iiõó.0G06i1iGdi75-08 de 

Nilton Henriques Xavier, solicitando reingresso no CGurso 

de Agronomia para o primeiro semestre de 1995, O COCEPE 

homologou o parecer da Comissão, indeferindo o solicitado 

para o primeiro semestre, recomendando que [7] requerente 

solicitasse na data aprazada o reingresso para o segundo 

semestre, NO 23116.06614135/95-1i58 de Loiva Maria dos Santos 

Rodrigues do Instituto de Ciências Humanas, solicitando 

matricula na disciplina de Estrutura e Funcionamento de 

Ensino de 1º e ce graus, O COCEPE homologou o parecer da 

Comissão, indeferindo o solicitado, A seguir, foram 

relatados "extra-pauta” pela Comissão de Concursos, 

conforme solicitação da referida Comissão e anuência dos 

conselheiros, 05 Processos: nO 23ito.B929P684/93-07 da 

Faculdade de Agronomia; Departamento de Fitotecnia; 

encaminhando dados de banca e data de concurso público 

para a classe de professor Adjunto, O parecer favoravel 

da Comissão foi homo logado pelos conselheiros, NO 

231198.0603512/93-íida Faculdade de Agronomia, encaminhando 

dados de inscrições, banca e data para CONCcurso público 

na classe de professor Assistente, D COCEPE aprovou [D) 

parecer propício da Comissão, NO 23116.0693511i/93-41i da 

Faculdade de Agronomia, encaminhando dados de inscrições, 

banca e data para concurso público na classe de professor 

Assistente, O parecer da Comissão favorável ao solicitado 

foi homologado pelo COCEPE, NO 23119.661112/95-14 da 

Professora Gertrud Muller, do Departamento de 

Microbiologia e Parasitologia do Instituto de Biologia, 

solicitando abertura de concurso público, O COCEPE 
examinou as questões levantadas pela requerente E; 

considerando que, os tópicos levantados pela Professora 

já haviam sido, demoradamente, analisados pelos 

conselheiros e, que a solicitação não apresentou casos 

novos, deliberou pelo indeferimento do pedido, À seguir; 

foi distribuido aos conselheiros material sobre Â 

capacitação docente na UFPEL e seus refiexos no futuro da 

instituição e; também, o Anexo da Portaria ne 777/94 

a,
 

no
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0547. 
0546, 
0549, 
0550, 
0554. 
05502, 
0553, 
0554. 
0555, 
0556, 
0557. 
0558, 
0559, 
0560. 
0561. 
0562. 
0563, 
0564. 
0565. 
0566. 
0567. 
0568, 
0569. 
0570, 
0571. 
05702. 
0573, 
0574, 
0575, 
0576. 
0577. 

“0578. 
0579, 
0580. 
0581. 
D5BP2, 
0583, 
0584, 
0585, 
05B6. 
0587, 
0588. 
0589, 
0590, 
0591. 
0592. 
0593. 
0594. 
0595. 
05965, 
0597. 
0598. 
0599. 
0800, 
0801. 
0602. 

referente a Normas de regulamentação de COnNcurso 

vestibular, No momento seguinte, o Senhor Presidente 

declarou a interrupção da reuniao que, conforme prévio 

acerto entre os conselheiros, teria continuidade no dia 

seguinte, Ãos trinta dias do mes de março de mil 

novecentos e noventa e cinco, com início as quatorze 

horas e trinta minutos, no Gabinete da Vice-Reitoria foi 

dado o desdobramento da reunião do Conselho Coordenador 

do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da 

Universidade Federal de Pelotas, iniciada dia vinte e 

oito do mesmo mês, a qual, previamente convocada e 

presidida pelo Professor Daniel Souza Soares Rassier, 

Vice-Reitor da UFPel, seu Presidente, contou com o 

comparecimento dos seguintes conselheiros: Professores 

Paulo Pinho, representando a Prô-Reitora de Graduação; 

Eduardo AlIgaver Osório, representando o Pró-Reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação; Francisco Elifalete Xavier, 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Aldonir Barreira 

Bilhalva, representante da área de Ciênciuas Agrárias; 

Zunilda Kaufmann, representante da Área de Letras e Artes 

e o acadêmico Carmo Thum, representante discente, Nao 

compareceram os conselheiros: Enio Araujo Pereira, 

representante do Conselho Universitário; Roberto 

Westrupp, representante da Área de Ciências Exatas e 

Tecnologia; Tania Pereira Isolan, representante da Área 

de Ciências da Saúde e Biológicas e Maria Amélia Soares 

Dias da Costa, representante da Área de Ciências Humanas 

e o acagdêmico Demilson Figueiró Fortes, representante 

discente, Constatada a existência de quórum legal, [o 

Senhor Presidente deu por reiniciados os trabalhos, 

passando de imediato ao Item 64 — Processos da Comissão 

de Extensão, O Professor Francisco XKavier procedeu o 

relato dos seguintes Processos: nº 23i1i8.600557/95-iá do 

Museu de Artes Leopoldo Gotuzzo, encaminhando projeto de 

atividade: O Museu de portas abertas - Fila Imaginaárias, 

Coordenador Maria Cristina Padilha Leitzke; no 

v31198.0690534/925-06 da Faculdade de Agronomia, 

Departamento de Ciências Sociais Agrárias, encaminhando 

projeto de atividade: Curso de extensão em agricultura 

sustentável na pequena propriedade, Coordenador Antonio 

Jorge Bezerra; nO 23116.969368/925-601 da Faculdade de 

agronomia; Departamento de Zootecnia; encaminhando 

projeto de atividade: Curso sobre produção de suínos em 

peguenas propriedades rurais, Coordenador llo Francisco 

Jacondino; no 23116.9665553/P5-4dé da Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo, Departamento de Arquitetura, 

encaminhando projeto de atividade: Projeto de paisagismo 

para o Instituto de Educação Assis Brasil, Coordenador 

Roberto Duarte Martins; no 231 19.000307/95-30 da 

Faculdade de arquitetura e Urbanismo, encaminhando 

projeto de atividade: Confecção do boletim de extensão, 

Coordenador Arturo Carlos Doner Linne; no 

231168.066]906/?75-77 da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, Assessoria de Extensão e Divulgação; 

encaminhando projeto de atividade: Ciclo de palestras 

= Perspectiva em Arquitetura, Coordenador Arturo Carlos 
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0603, Doner Linne; nO 23116.6818553/75-5 da Pró-Reitoria 

0604, Extensão e Cultura, Departamento de Arte e Cultura, 

0605, encaminhando projeto de atividade: Lazer e Arte 

DB065. Campus, Coordenador Isabel Bonat Hirsch; 

DhB0/. 23118.906605/95-71 do Instituto de letras e artes, 

OB0B. Departamento de Letras, encaminhando projeto 

0609, atividade: Revisando a Lingua Portuguesa -— preparação 

0610. para o Vestibular, Coordenador Maria Eunice de Oliveira 

0611. Barbosa; nO 23116.061052/95-24 da Faculdade de Engenharia 

0612. Agricola, departamento de Engenharia Agricola, 

0613. encaminhando projeto de atividade: Saneamento básico, 

0614, Coordenador Wolmer Brod Peres e nº 231i16.906057/5/95-89 

06145. Faculdade de Ciências Domésticas, Departamento 

0616. Habitação, encaminhando projeto de atividade: Fundamentos 

0617, de design de superfície, Coordenador Gisele Maria 

0618, da Silveira. O COCEPE homo logou o parecer favorável 

06145. exarado pela Comissão em todos D5 Processos 

0820, detalhados. Foram relatados "extra-pauta”, pela Comissão 

0621, de Graduação, Ds Processos: nº Jaiid.660602/2/95-57 

U6ce, Ceêsar Fernando de Oliveira Prestes, solicitando 

0623. autorização para realizar matrícula na Escola Superior de 

0624. Educação Fisica. O COCEPE deliberou por consenso, 

0625, encaminhar o Processo ao Serviço Médico da UFPel e; 

06026. caso de ser reconhecido que o aluno se encontre apto para 

0627. retornar às atividades, ficaria garantida sua matricula 

06Be2B. para o 12 semestre de 1995, independente da existência de 

0609. vaga, NO 23iig.604651/74-i?P de Pedro Jose Charles 

0630. Contreras, referente a desligamento do quadro de alunos 

0631. da Universidade, O COCEPE, manteve a decisão homologada 

06302, na reunião de 31,01,95, confirmando o desligamento 

0633. requerente, NO 23116.0601169/75-33 de Carlos Roberto 

0634, Benitez, solicitando matrícula na Faculdade de agronomia. 

0635, O COCEPE deliberou pelo atendimento ao solicitado, 

0636, 231106.00116141/95-2i e n8 253116.60117/1/95-55 de Paulo Cesar 

0637. Garcia Morales, solicitando reconsideração quanto = 

0D63B, negativa de matrícula no Curso de Habilitação em Música, 

0639, O COCEPE aprovou o parecer da Comissão, indeferindo 

0840, solicitado, À seguir, o Senhor Presidente colocou 

0641. palavra à disposição dos presentes, Como dela ninguém 

0642, mais desejasse fazer uso, agradeceu o comparecimento 

0643. todas dando- sessão por encerrada. Do que, para constar; 

Cor Maria Alice Estrella da Silva, 

0645, Secretária dos Conselhos Superiores, lavrei a presente 

0644. eu piCAALÇA., 

0646. Ata que, após aprovada, será igualmente ssinada 

0647. Senhor E Na à Cu a 

fd 

er


